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LEI DE Nº 1.131, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.   

 

Determina o reajuste dos salários dos servidores públicos do 

Município de Crateús, cuja remuneração global se equipara 

ao salário mínimo vigente no país e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS - ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CRATEÚS APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O salário dos servidores públicos municipais, cuja remuneração 

global se equipara ao salário mínimo vigente no país, fica reajustado na 

forma do que determina o Decreto nº 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 

2023, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2024 que passará a ser de R$ 1.412,00 (hum mil quatrocentos e 

doze reais). 

 

Art. 2º. O valor da representação prevista na Lei Municipal nº 1.029, de 30 

de dezembro de 2022, referente ao símbolo DAS-3, fica reajustado para R$ 

992,00 (novecentos e noventa e dois reais) e do símbolo DAS-4, fica 

reajustado para R$ 1.048,00 (hum mil e quarenta e oito reais). 

 

§1º O anexo II da Lei Municipal nº 1.029, de 30 de dezembro de 2022, 

passará a vigorar na forma do Anexo Único dessa Lei.  

 

§2º Havendo novo reajuste do salário mínimo no ano de 2024 pelo Governo 

Federal, fica autorizado ao Chefe do Executivo Municipal o pagamento do 

valor correspondente, aos servidores públicos municipais cuja remuneração 

global se equipara ao salário mínimo vigente no país, bem como fica 

autorizado à atualização mediante decreto da simbologia eventualmente 

defasada na tabela de remuneração constante no anexo II da Lei Municipal 

nº 1.029, de 30 de dezembro de 2022.  

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por 

conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo seus 

efeitos financeiros, os quais retroagirão à data de 1º de janeiro de 2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 

 

*************************************************************  

 

ANEXO ÚNICO. 

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 1.029, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

 

TABELA DE REMUNERAÇÃO / 2024 

SÍMBOLO VENCIMENTOS REPRESENTAÇÕES TOTAL 

* R$ – R$ – R$ – 

CDL R$ 2.200,00 R$ 3.800,00 R$ 6.000,00 

CPL R$ 2.000,00 R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 

CDP R$ 1.650,00 R$ 2.850,00 R$ 4.500,00 

CDP – 1 R$ 1.150,00 R$ 2.850,00 R$ 4.000,00 

DNSR R$ 650,00 R$ 2.850,00 R$ 3.500,00 

DNSR – 1 R$ 900,00 R$ 2.100,00 R$ 3.000,00 

DNSR – 2 R$ 812,00 R$ 1.895,00 R$ 2.707,00 
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DNSR – 3 R$ 750,00 R$ 1.750,00 R$ 2.500,00 

DNS – 1 R$ 550,00 R$ 1.650,00 R$ 2.200,00 

DNS – 2 R$ 600,00 R$ 1.400,00 R$ 2.000,00 

DNS – 3 R$ 545,00 R$ 1.271,00 R$ 1.816,00 

DAS – 1 R$ 375,00 R$ 1.125,00 R$ 1.500,00 

DAS – 2 R$ 435,00 R$ 1.015,00 R$ 1.450,00 

DAS – 3 R$ 420,00 R$ 994,00 R$ 1.412,00 

DAS – 4 R$        364,00 R$ 1.050,00 R$ 1.412,00 

DAS – 7  – R$ 
30% DO 

SALÁRIO BASE 
R$ – 

FC – 1  – R$ 
30% DO 

SALÁRIO BASE 
R$ – 

FC – 2  – R$ 
25% DO 

SALÁRIO BASE 
R$ – 

FC – 3  –  – R$ 250,00 

FC – 4  –  – R$ 150,00 

FG – 1  –  – R$ 500,00 

FG – 2  –  – R$ 350,00 
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